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RESOLUÇÃO NORMATIVA N° REN 32, de 18 de outubro de 2016.

SESSÃO N° 69/2016

Disciplina os processos administrativos de

fiscalização dos serviços públicos regulados pela

AGERGS e de aplicação de sanções regulatórias

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS

SERViÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.o 10.931, de 09 de

Janeiro de 1997, e

Considerando que a fiscalização dos serviços públicos delegados é instrumento

regulat6rio para o alcance dos objetivos institucionais da AGERGS estabelecidos no

ar!. 2° da Lei Estadual n.O 10.931/97;

Considerando a competência fiscalizadora prevista expressamente no ar!. 4°, III e

XI, da Lei Estadual n.o 10.931/97;

Considerando a previsão para aplicação de sanções no ar!. 4°, XII, da Lei Estadual

n.o 10.931/97, bem como a previsão especifica de sanções regulat6rias nos

instrumentos de delegação homologados pela AGERGS;

Considerando que a definição dos processos de fiscalização e de aplicação de

sanções regulat6rias contribui para a transparência da atuação da AGERGS e para

a qualificação dos serviços públicos delegados;

Considerando que a disciplina dos processos administrativos adotados pela

Agência para a fiscalização dos serviços públicos delegados e para a aplicação de

sanções garante o exercicio do contradit6rio e da ampla defesa aos delegatários;

RESOLVE:

Considerando o expediente administrativo n.O 001972-39.00/15-0.
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CAPíTULO I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° Ficam definidas as normas a serem adotadas nos processos administrativos

para a fiscalização dos serviços públicos regulados pela AGERGS e a aplicação de

sanções regulatórias.

Art. 2°. Quando a regulação for exercida por delegação à AGERGS, esta Resolução

se aplicará subsidiariamente às normas do ente delegante, no que couber.

Art. 3°. Considera-se:

I - Determinação: medida administrativa estabelecida pela Equipe de Fiscalização

para o cumprimento da legislação e do instrumento de delegação pelo delegatário

do serviço público.

11 - Fiscalização: atividade de verificação do cumprimento da legislação aplicável aos

serviços públicos delegados, bem como dos instrumentos de delegação,

especialmente nos aspectos de natureza técnica, operacional, econômico-financeira,

jurídica e contábil.

111 - Não Conformidade: descumprimento às normas legais, regulamentares e

contratuais pelo delegatário do serviço público, constatada na fiscalização da

AGERGS;

IV - Recomendação: medida indícada pela Equipe de Fiscalização da AGERGS

para a qualificação da prestação do servíço público delegado, de cumprimento

voluntário;

V - Relatório de Fiscalização: documento emitido pela Equípe de Fiscalização que

consolida o resultado da ação fiscalizadora da AGERGS;

VI - Termo de Notificação - TN: documento que dá conhecimento do Relatório de

Fiscalização ao delegatário, possibilitando-lhe manifestação;
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VII - Auto de Infraltao - Al: instrumento adotado para aplicaltao de sanlt0es ao

delegatario em razao de nao conformidades a legislaltao e ao instrumento de

delegaltao verificadas pela Equipe de Fiscalizaltao.

Art. 4°. No exercfcio das competencias fiscalizadora e sancionadora, a AGERGS

observara os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, seguranit8

juridica, razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, eficiencia, interesse publico e

motivaltao dos atos administrativos, assegurando aos delegatarios a ampla defesa e

o contradit6rio.

Paragrafo unico. A atualtao da AGERGS tera carater preferencialmente educativo,

com 0 objetivo de induzir a qualificaltao dos serviltos publicos delegados, sem

prejuizo do pleno exercicio das competencias da Agencia.

Art. 5°. Em caso de eventual competencia sancionat6ria comum entre a AGERGS e

entes ou 6rgaos publicos, 0 delegatario nao sera sancionado pela Agencia se ja Ihe

tiver sido aplicada sanltao em razao do mesmo fundamento.

Paragrafo unico. A competencia comum de que trata 0 caput deste artigo nao

impede a tramitaltiio da fiscalizaltao ja iniciada pela Agencia e do processo

sancionat6rio, salvo se ja houver sanltao aplicada ao delegatario do servilto publico

por outro ente administrativo.

CAPiTULO 11

DA FISCALlZAc;AO

Art. 6°. A AGERGS realizara fiscalizaltoes ordinarias, de carater permanente e

peri6dico, bem como fiscalizaltoes pontuais e eventuais, definidas em razao de

representaltao ou de indicios de irregularidade que demandem a verificaltao

especifica de determinado servilto publico delegado.

Art. 7°. A fiscalizaltao ordinaria observara

aprovado pelo Conselho Superior.
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Art. 8°. A fiscalizayào sera precedida de identificayào do seu objeto e local, bem

como da designayào da Equipe de Fiscalizayào.

S 1° A Equipe de Fiscalizayào sera formada preferencialmente por, no minimo, dois

membros.

S 2° 0 Coordenador da Equipe de Fiscalizayào devera integrar 0 Quadro de

Servidores Efetivos da AGERGS.

S 3° 05 integrantes da Equipe de Fiscalizayào deverào portar documento de

identificayào da AGERGS, podendo, dentre outras ayÖeS, vistoriar instalayöes e

equipamentos, requisitar informayöes e documentos, bem como tomar depoimentos

dos agentes, usuarios, terceiros interessados e representantes de 6rgàos e

entidades.

S 4° E facultado aos prepostos designados pelo delegatario acompanhar a

fiscalizayào, sendo-Ihes vedados quaisquer atos que venham a obstar ou dificultar a

ayào fiscalizadora da AGERGS.

S 5° 05 agentes fiscalizados serào notificados com antecedência minima de 10 (dez)

dias da data da realizayào da fiscalizayào, salvo se, justificadamente, a notificayào

prèvia puder comprometer 05 resultados da ayào fiscalizadora ou ocorrer situayào

de urgência, casos em que 05 agentes serào notificados no inicio da fiscalizayào.

S 6° A notificayào devera informar, no minimo, 0 objeto da fiscalizayào, data e local,

bem como 05 documentos e as informayöes que deverào ser disponibilizados à

Equipe de Fiscalizayào.

Art. 9°. A ayào fiscalizadora sera consubstanciada em Relat6rio de Fiscalizayào, do

qual se fara Termo de Notificayào - TN em duas vias, conforme modelo estabelecido

em instruyào normativa.

Art. 10. 0 Relat6rio de Fiscalizayào devera conter:

1 - nome, qualificayào e endereyo do delegatario;

11 - local e data da fiscalizayàO;

111 - identificayào dos integrantes da Equipe de Fiscalizayào;

IV - objetivo, metodologia e abrangência da fiscalizayào;
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v - descrit;:ăo objetiva dos fatos apurados

VI - indicat;:ăo das năo conformidades, com referencia aos dispositivos legais,

regulamentares e contratuais descumpridos pela delegatario;

VII - providencias a serem adotadas pela delegatario no prazo estabelecido pela

Equipe de Fiscalizat;:ăo, quando couber;

VIII - conclusoes da Equipe de Fiscalizat;:ăo.

Art. 11. A fiscalizat;:ăo devera ser concluida pela Equipe de Fiscalizat;:ăo em, no

maximo, 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogada por ate 45 (quarenta e

cinco) dias, mediante justificativa do Coordenador emitida no expediente

administrativo.

Art. 12. Concluida a fiscalizat;:ăo, o diretor ou gerente responsavel remetera ao

representante legal do delegatario ou ao seu procurador habilitado o Termo de

Notificat;:ăo - TN, acompanhado do Relat6rio de Fiscalizat;:ăo, para que se manifeste

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do aviso de recebimento, apresentando os

documentos que julgar convenientes.

Paragrafo unico. Excepcionalmente, o prazo de manifestat;:ăo podera ser prorrogado

por igual periodo mediante requerimento fundamentado do delegatario, apresentado

a AGERGS tempestivamente, que apreciara o pedido em decisăo irrecorrivel.

Art. 13. Decorrido o prazo de manifestat;:ăo, o respectiva expediente administrativo

sera encaminhado a Equipe de Fiscalizat;:ăo para exame, que podera solicitar

diligencias ao delegatario, ou remete-Io as demais Diretorias da Agencia para os

esclarecimentos que se fizerem necessarios.

Art. 14. A Equipe de Fiscalizat;:ăo devera examinar obrigatoriamente:

l-a tempestividade da manifestat;:ăo;

II - a procedencia das alegat;:oes do delegatario em face dos documentos

apresentados;

III - a regularizat;:ăo das năo conformidades, o cumprimento das determinat;:oes e

recomendat;:oes no prazo fixado pela Equipe da Fiscalizat;:ăo da AGER

AGERGS - Agl!ncia Estadual de Regulac;ăo dos Servic;os Publicos Delegados do Rio Grande do Sul

Av. Borges de Medeiros. 659.14' andar. Porto Alegre. RS. CEP 90020.023 • CNPJ 01962045/0001-00

Fone/Fax 55 51 3288.8800 Ouvidorîa 0800.979.0066 www.agergs.rs.gov.br agergs@agergs.rs.gov.br



L
AGERGS

Paragrafo unico. A Equipe de Fiscaliza�ao devera fixar diretrizes e prazos para que

o delegatario apresente relat6rios e evid€mcias relativas a regulariza�ao de nao

conformidades e ao cumprimento de determina�6es que requeiram prazos

superiores aquele da manifesta�o.

Art. 15. As conclus6es da Equipe de Fiscaliza�ao serao comunicadas pelo diretor ou

gerente responsavel ao Diretor-Geral da AGERGS para as providencias cabiveis.

Paragrafo unico. Caso nao tenha a AGERGS competencia para a aplica�ao de

san�6es, 0 Relat6rio de Fiscaliza�ao sera remetido ao ente gestor do servi�o publico

delegado objeto da fiscaliza�ao para as providencias que entender pertinentes.

Art. 16. 0 Termo de Notifica�ao sera arquivado pelo Diretor-Geral, comunicando a

decisao ao delegatario e ao Conselho Superior, ap6s parecer da Equipe de

Fiscaliza�ao, nos casos em que as nao conformidades nao forem comprovadas ou

as alega�6es do delegatario forem procedentes.

Art. 17. Para os fins do disposto no art. 15 paragrafo unico, a Equipe de Fiscaliza�ao

podera, conforme 0 caso, programar nova fiscaliza�ao ou monitorar a regulariza�ao

das nao conformidades e 0 cumprimento das determina�6es, emitindo 0 Relat6rio de

Acompanhamento de Fiscaliza�ao - RAF.

CAPITULO III

DA APLlCACAO DE SANCOES REGULATORIAS

Art. 18. Nos casos em que houver previsao de aplica�ao de san�6es regulat6rias, 0

Diretor-Geral lavrara Auto de Infra�ao quando verificadas as seguintes hip6teses:

I - ausencia de manifesta�o tempestiva do delegatario;

11 - comprova�ao das nao conformidades apontadas no Relat6rio de Fiscaliza�ao; e

III - descumprimento das determina�6es da Equipe de Fiscaliza�ao e ausencia de

regulariza�ao das nao conformidades, no prazo estabelecido no Termo de

Notifica�ao. �
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Art. 19. О processo administrativo sancionat6rio sera iniciado сот о Auto de Infrac;:ao

- AI е а respectiva Exposic;:ao de Motivos, emitidos Diretor Geral.

Paragrafo unico. О pгocesso sancionat6rio podera ser instaurado по mesmo

expediente administrativo adotado рага а fiscalizac;:ao do servic;:o delegado.

Art. 20. О Auto de Infrac;:ao sera emitido ет duas vias, apresentando os seguintes

elementos:

1 - поте, enderec;:o е qualificac;:ao do autuado;

11 - descric;:ao do ato ои fato constitutivo da infrac;:ao;

111 - indicac;:ao dos dispositivos legais, regulamentares е contratuais infringidos pelo

autuado е as respectivas sanc;:oes;

IV - indicac;:ao do prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificac;:ao,

рага recolhimento da multa, se for о caso, ои apresentac;:ao de recurso;

V - instruc;:oes рага о recolhimento da multa;

VI - identificac;:ao е assinatura do diretor а quem sera interposto о recurso;

VII - local е data da lavratura do Auto de Infrac;:ao.

910 Рага а mesma ас;:ао fiscal sera lavrado preferencialmente ит s6 Auto de

Infrac;:ao, que apontara todas as infrac;:oes verificadas.

9 20 Uma via do Auto de Infrac;:ao sera remetida ао representante legal do autuado,

ои ао seu pгocurador habilitado, сот aviso de recebimento, е servira сото

notificac;:ao рага as pгovidencias referidas по inciso IV do caput deste artigo.

9 30 О Diretor-Geral podera retificar о Auto de Infrac;:ao ет caso de vicio ои

incorrec;:ao, hip6tese ет que о autuado sera novamente notificado рага

apresentac;:ao do recurso по prazo de 1 О (dez) dias. Art. 21. Na aplicac;:ao da sanc;:ao,

Diretor-Geral devera considerar а gravidade da infrac;:ao е sua abrangencia, os

danos resultantes рага о servic;:o е рага os usuarios, а vantagem auferida pela

infratora е а ocorrencia de sanc;:ao irrecorrivel nos ultimos 4 (quatro) anos. 9 10 А

reincidencia especifica implicara aplicac;:ao de multa ет dobro.
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S 2° Entende-se por reincidencia especffica, para os fins de agravamento de

penalidade, a repeti9ā0 de falta de igual natureza no periodo de doze meses ap6s a

decisāo irrecorrivel na esfera administrativa.

Art. 22. Efetuado o pagamento da multa, o autuado devera encaminhar ii AGERGS

o respectivo comprovante, autenticado e sem rasuras.

Art. 23. Cabe pedido de reconsidera9ā0 ao Diretor Geral, no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento do Auto de Infra9āo. Paragrafo unico. O pedido de

reconsidera9āo sera recebido com efeito suspensivo.

Art. 24. Se nāo for reconsiderada a decisāo no prazo de 10 (dez) dias, o Diretor

Geral remetera o recurso ao Conselho Superior para delibera9āo final no ambito da

AGERGS.

S 1° Em caso de reconsidera9ā0 parcial da decisāo, o autuado devera ser notificado

para efetuar o pagamento da multa, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias.

S 2° Transcorrido o prazo de que trata o S 1° deste artigo sem o pagamento da

multa, o recurso sera remetido ao Conselho Superior para julgamento da materia.

S 3° Decidindo o Diretor-Geral peia conversāo da multa em advertencia, o autuado

sera notificado para manifesta9ā0, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do interesse

no exame do recurso pelo Conselho Superior.

S 4° Transcorrido o prazo de que trata o S 3° deste artigo sem manifesta9ā0, o

processo administrativo sera arquivado.

Art. 25. O recurso nāo sera conhecido quando interposto:

I - fora do prazo;

II - por quem nāo seja legitimado;

III - na ausencia de interesse de agir;

IV - no caso de perda do objeto do pedido.

Paragrafo unico. Caso o recurso seja interposto perante autoridade incompetente,

esta o remetera ii autoridade a quem compete o julgamento do recurso.
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Art. 26. Se do exame do recurso puder resultar gravame à situayào do recorrente,

este deverà ser notificado para que formule, no prazo de 10 (dez) dias, suas

alegayoes antes da decisao do Conselho Superior.

Art. 27. Julgado o recurso pelo Conselho Superior, o autuado serà notificado da

decisao para cumprimento da sanyao e, se for o caso de multa, para efetuar o

respectivo pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscriyao do dèbito

em Divida Ativa e registro nos cadastros competentes.

Paragrafo unico. A multa sera atualizada conforme a Unidade Padrao Fiscal 

UPF/RS vigente na data do pagamento.

CAPiTULO IV

DOS PRAZOS

Art. 28. Os prazos comeyam a correr a partir da data da cientificayao oficial,

excluindo-se da contagem o dia do comeyo e incluindo-se o do vencimento.

9 10 Considera-se prorrogado o prazo atè o primeiro dia util seguinte se o

vencimento ocorrer em fim de semana, feriado ou em dia que nao houver expediente

na AGERGS ou este for iniciado ou encerrado antes do horario norma!.

9 20 Na notificayao por via postal, a contagem do prazo dar-se-a a partir da data de

recebimento constante no respectivo aviso.

Art. 29. A contagem do prazo, para fins de verificayao de tempestividade da

manifestayào do delegatario, da-se com o registro no Protocolo da AGERGS.

CAPiTULO V

DAS DISPOSlc;ÒES FINAIS

Art. 30. A concessao de vista do expediente administrativo fiscalizat6rio e

sancionat6rio sera limitada, atè sua conclusao, ao delegatario, ao seu proc

preposto habilitado ou a terceiro que demonstre legitimo interesse.
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Art. 31. O processo administrativo para a celebrat;:ao de Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC entre a AGERGS e os delegatários, alternativamente á imposit;:ao de

penalidade, será disciplinado em norma pr6pria.

Art. 32. Os casos omissos serao resolvidos pelo Conselho Superior da AGERGS.

Art. 33. Esta Resolut;:ao entre em vigor 30 dias ap6s sua publicat;:ao.

Art. 34. Revogam-se as disposit;:6es em contrário.

Ag{mcia Estadua/ de Regu/aqao dos Serviqos Publicos De/egados do Rio Grande do

Su/- AGERGS, Sa/a de Sessoes do C se/ho Superior, em 18 de outubro de 2016.

e1èf/5 Ah
Eleonora da Silva Martins

Conselheira - Revisora

Santini

Presidente

Joao Na �ent
Cons Iheiro-I

da Silva

elator
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